
DELIBERAÇÃO Nº 026/2005

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 01/04/2005, no município de Curitiba, considerando:

Portaria GM/MS nº 1.167 de 15/06/2004 que institui a Política Nacional de Atenção em Traumato-Ortopedia de Alta
Complexidade, e, determina que as Secretarias de Estados da saúde estabeleçam um planejamento Regional Hierarquizado
para formar uma Rede Estadual e/ou Regional de Atenção em Alta Complexidade Traumato-ortopédica;

Portaria SAS/MS nº 213 de 15/06/2004 que dispõe quanto a regulamentação para credenciamento de Serviços e Unidades de
Assistência de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia;

O resultado da Oficina realizada em 22/03/2005, com a participação de representantes do COSEMS/PR, Secretaria de Estado
da Saúde do Paraná, e Ministério da Saúde, onde foram discutidas e aprovadas as conformações das Redes Estaduais de
Alta Complexidade de Atenção: Cardiovascular, em Nefrologia, em Traumato-ortopedia, e em Saúde Auditiva.

aprova

a Rede Estadual de Atenção em Traumato-Ortopedia de Alta Complexidade do Estado do Paraná.

o credenciamento das Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia, abaixo relacionadas:

RS MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO

2ª Campina Grande do Sul Hospital e Maternidade Angelina Caron Ltda

Curitiba Hospital Erasto Gaetner

3ª Ponta Grossa Sociedade Beneficente São Camilo / Hospital Vicentino

o recredenciamento das Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia, abaixo relacionadas:



RS MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO

2ª Curitiba

Hospital Cajuru

Hospital de Clínicas da UFPR

Hospital Infantil Pequeno Príncipe

Hospital do Trabalhador

Hospital Universitário Evangélico
de Curitiba

10ª Cascavel Hospital Universitário Oeste do
Paraná

15ª

Maringá
Santa Casa de Misericórdia de
Maringá

Hospital Santa Rita

16ª Apucarana Hospital da Providência de
Apucarana

Arapongas Hospital Regional João de Freitas

17ª
Londrina

Hospital Universitário Regional
Norte do Paraná

Santa Casa de Misericórdia de
Londrina

Carlos Manuel dos Santos

Coordenador Estadual
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